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CIRCULAR Nº 6 – 2025/ 2026 

 

Para o conhecimento dos Clubes nossos filiados, Rádio, Imprensa, Televisão e demais 

interessados, comunica-se: 

 

PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DA DIREÇÃO 

Sanções aplicadas, constantes do Mapa Anexo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Porto e Secretaria da Associação de Voleibol do Porto, 29 de dezembro de 2025 

A DIREÇÃO 
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DELIBERAÇÕES DA DIRECÇÃO 

 

Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, informa-se que a Direção, 

deliberou as sanções constantes do mapa anexo, ao abrigo disposto nos artigos 32.º, n. º1 alínea 

f) e 52.º, n.º2 dos Estatutos da AVP. 

Às notificações agora efetuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto 

nos artigos 188.º e 40.º do referido Regulamento de Disciplina. 

As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º, n.º 1 do mesmo 

Regulamento. 

Nos termos da alínea a) do artigo 40.º dos Estatutos de Associação de Voleibol do Porto, das 

decisões ora comunicadas cabe recurso para o Conselho Jurisdicional da AVP, nos prazos e 

condições previstos. 

 

 

Último dia para pagamento da multa: 5 de janeiro de 2026 
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DIREÇÃO ÉPOCA 2025/2026 Data da Reunião: 29/12/2025 
 

Esmoriz G.C. vs C.D. Póvoa (13/12/2025) - Jogo 9020 

CN JUN MASC  -2.º Fase – Série A 

ESMORIZ G.C. 

J João Franco, Lic.  1 JOGO DE SUSPENSÃO Artigo 132.a)RD 

J João Franco, Lic.  EUR 36,00 MULTA Artigo 132.a)RD 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina (RD) – Circunstância 
atenuante – Inobservância de outros deveres. - Violação do disposto no artigo 19.º n. º1 do 
RD. – Nos cumprimentos oficiais à rede, no final do jogo, a jogador #10 João Franco da equipa 
(EGC), dirigiu-se ao 1º árbitro de forma injuriosa, proferindo as seguintes palavras – “És uma 
puta de uma vergonha”.- Conforme relatórios oficiais. Não apresentação de defesa.) 

 

Esmoriz G.C. vs C.D. Póvoa (13/12/2025) - Jogo 9020 

CN JUN MASC  -2.º Fase – Série A 

ESMORIZ G.C. 

J João Franco, Lic. EUR 18,00 MULTA Artigo 138.1RD 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 


